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I Ementa. Que seja feito a aquisição de um aparelho endoscópio, e a contratação de um médico na

i especialidade Gastroenterologia.

Senhor Presidente, no exercício da função legislativa

de assessoramento, apresento a V. Exa., nos termos do artigo

137 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo

medidas administravas à autoridade apontada.

Toritama, 11 dejulho de2022.
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